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PROCEDURY ZWIĄZANE Z REALIZACJĄ POLITYKI KONKURENCJI 

KOMISJI EUROPEJSKIEJ 

POMOC PAŃSTWA – PORTUGALIA 

Pomoc państwa C 34/09 (ex N 588/08) – Pomoc na rzecz Petrogal S.A. 

Zaproszenie do zgłaszania uwag zgodnie z art. 88 ust. 2 Traktatu WE 

(Tekst mający znaczenie dla EOG) 

(2010/C 23/07) 

Pismem z dnia 19 listopada 2009 r., zamieszczonym w autentycznej wersji językowej na stronach nastę
pujących po niniejszym streszczeniu, Komisja powiadomiła Portugalię o swojej decyzji w sprawie wszczęcia 
postępowania określonego w art. 88 ust. 2 Traktatu WE dotyczącego wyżej wspomnianego środka pomocy. 

Zainteresowane strony mogą zgłaszać uwagi na temat środka pomocy, w odniesieniu do którego Komisja 
wszczyna postępowanie, w terminie jednego miesiąca od daty publikacji niniejszego streszczenia 
i następującego po nim pisma. Uwagi należy kierować do Kancelarii ds. Pomocy Państwa w Dyrekcji 
Generalnej ds. Konkurencji Komisji Europejskiej na następujący adres lub numer faksu: 
European Commission 
Directorate-General for Competition 
State Aid Registry 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Faks +32 22961242 

Otrzymane uwagi zostaną przekazane władzom portugalskim. Zainteresowane strony zgłaszające uwagi 
mogą wystąpić z odpowiednio uzasadnionym pisemnym wnioskiem o objęcie ich tożsamości klauzulą 
poufności. 

TEKST STRESZCZENIA 

OPIS ŚRODKA POMOCY I PROJEKTU INWESTYCYJNEGO 

W dniu 17 listopada 2008 r. władze portugalskie powiadomiły 
o swoim zamiarze przyznania pomocy regionalnej na podstawie 
wytycznych w sprawie krajowej pomocy regionalnej (zwanych 
dalej „wytycznymi KPR”) ( 1 ) na rzecz Petroleos de Portugal, 
Petrogal S.A. z przeznaczeniem na projekt inwestycyjny mający 
na celu konsolidację działalności rafineryjnej w rafineriach 
w Sines i Matosinhos, położonych w regionach kwalifikujących 
się do pomocy na podstawie art. 87 ust. 3 lit. a) Traktatu WE, 
przy standardowym pułapie intensywności pomocy regionalnej 
dla dużych przedsiębiorstw wynoszącym 40 % (w przypadku 
Sines, w regionie Alentejo) oraz 30 % (w przypadku Mato
sinhos, w regionie Norte) ekwiwalentu dotacji brutto. 

Projekt ma na celu modernizację (z uwzględnieniem aspektów 
środowiskowych) oraz rozbudowę dwóch istniejących instalacji 
rafineryjnych w Sines i Matosinhos. Projekt ma również na celu 
uspójnienie działalności i poprawę komplementarności tych 
dwóch rafinerii. Głównym zamierzeniem jest zwiększenie 
produkcji oleju napędowego przy zmniejszeniu produkcji oleju 
opałowego. Dokładniej, projekt przekształcenia rafinerii Mato
sinhos polega na budowie nowej instalacji destylacji próżniowej 
do pozyskiwania próżniowego oleju gazowego (VGO) oraz 
instalację do visbreakingu do łagodnego krakingu termicznego 
otrzymanych pozostałości próżniowych. Celem projektu prze
kształcenia rafinerii w Sines jest budowa nowego hydrokrakera, 
tzn. instalacji do hydrokrakingu ciężkiego oleju gazowego do 
produkcji oleju napędowego oraz paliwa do silników odrzuto
wych. Instalacja hydrokrakingu będzie wykorzystywała jako 
surowce próżniowy olej gazowy oraz ciężki olej gazowy pozys
kane z visbreakingu w rafineriach w Matosinhos i Sines.
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( 1 ) Dz.U. C 54 z 4.3.2006, s. 13.



Produkty pozyskane z hydrokrakingu (LPG, nafta i olej napę
dowy) są […] uwodornione, co sprawia, że są znakomitej 
jakości. W rezultacie projekt ma doprowadzić do zwiększenia 
jedynie produkcji olaju napędowego i nafty. Prace nad inwe
stycją rozpoczęły się w 2007 r. i będą kontynuowane do dnia 
31 grudnia 2010 r. Osiągnięcie pełnych zdolności produkcyj
nych nastąpi przed 2011 r. 

Przewiduje się, że nakłady inwestycyjne na inwestycję w Sines 
wyniosą […] mln EUR, a pomoc, jaka ma zostać udzielona na 
realizację projektu, ma wynosić […] mln EUR, co odpowiada 
intensywności pomocy na poziomie 16 % (w wartościach nomi
nalnych). Na projekt w Matosinhos przewiduje się nakłady 
inwestycyjne w kwocie […] mln EUR, a na jego realizację ma 
zostać udzielona pomoc w kwocie […] mln EUR, co odpowiada 
intensywności pomocy na poziomie 13 % (w wartościach nomi
nalnych). Pomoc ad hoc jest udzielana w formie ulgi podat
kowej. 

OCENA ZGODNOŚCI ŚRODKA POMOCY 

Na obecnym etapie Komisja ma wątpliwości, czy: 

— projekt inwestycyjny wchodzi w zakres standardowych kate
gorii inwestycji początkowych w rozumieniu pkt 34 
wytycznych KPR, 

— projekt inwestycyjny przyczynia się do osiągnięcia celów 
spójnej strategii rozwoju regionalnego w rozumieniu 
pkt 10 wytycznych KPR, 

— pomoc państwa jest niezbędna do realizacji inwestycji, 

— wymogi odnoszące się do efektu zachęty określone 
w pkt 38 wytycznych KPR są spełnione, 

— ten duży projekt inwestycyjny jest jednostkowym projektem 
inwestycyjnym w rozumieniu pkt 60 wytycznych KPR, 

— właściwymi produktami, których dotyczy inwestycja, są 
wyłącznie olej napędowy i nafta, jak twierdzą władze portu
galskie, czy też chodzi również o inne produkty 
z działalności rafineryjnej, zważywszy na możliwą substytu
cyjność produktów rafineryjnych po stronie podaży oraz na 
fakt, że naftę można uznać za produkt pośredni 
w rozumieniu pkt 69 wytycznych KPR, 

— należy uznać, że właściwy rynek produktowy obejmuje 
poziom rafinerii zarówno w przypadku oleju napędowego, 
jak i nafty, jak twierdzą władze portugalskie, 

— właściwy rynek geograficzny (rynki geograficzne) dla przed
miotowych produktów należy określić na szczeblu 
krajowym, regionalnym (Półwysep Iberyjski) czy też 
szczeblu EOG, 

— przedsiębiorstwo Petrogal, będące beneficjentem, i odpo- 
wiednio grupa/grupy GALP/ENI, do których Petrogal należy, 
nie realizują ponad 25 % sprzedaży na właściwym 
rynku(rynkach) (pkt 68 a)) wytycznych KPR). 

W związku z powyższym Komisja musi zbadać, czy zachowane 
są wszystkie warunki określone w wytycznych KPR, przede 
wszystkim pkt 68 i 69 wytycznych KPR. Komisja będzie 
musiała również sprawdzić, czy projekt inwestycyjny 
w swoim obecnym kształcie jest inwestycją początkową, jedno
stkowym projektem inwestycyjnym, czy przyczynia się do 
rozwoju przedmiotowych regionów, oraz czy stanowi właściwy 
instrument do osiągnięcia celu w zakresie spójności. Zaintere
sowane strony zachęca się do przesyłania wszelkich informacji 
koniecznych do określenia zakresu właściwego rynku(ów) 
produktowego(owych) i geograficznego(nych), jak również 
udziału beneficjenta w tych właściwych rynkach. 

W przypadku, jeśli informacje uzyskane w trakcie formalnego 
postępowania wyjaśniającego nie pozwolą stwierdzić, że progi 
określone w pkt 68 a) wytycznych KPR są zachowane, Komisja 
będzie również musiała zbadać, czy pomoc jest konieczna do 
zapewnienia efektu zachęty do realizacji projektu, i czy korzyści 
wynikające ze środka pomocy przeważają nad powstałymi w jej 
następstwie zakłóceniami konkurencji oraz czy pomoc wpływa 
na wymianę handlową między państwami członkowskimi. 
Komisja przeprowadzi szczegółową ocenę tych kwestii na 
podstawie komunikatu Komisji w sprawie kryteriów dotyczą
cych szczegółowej oceny pomocy regionalnej dla dużych 
projektów inwestycyjnych ( 1 ). 

W związku z tą szczegółową oceną zachęca się zainteresowane 
strony do przesłania wszelkich informacji koniecznych do usta
lenia, czy pomoc wiąże się z efektem zachęty ekonomicznej, tj. 
czy pomoc ta stanowi bodziec do podjęcia pozytywnej decyzji 
w sprawie inwestycji z tej racji, że inwestycja, która w innym 
przypadku nie byłaby opłacalna dla przedsiębiorstwa w żadnym 
miejscu, może zostać zrealizowana w regionie kwalifikującym 
się do pomocy. Pozwoli to na określenie sytuacji alternatywnej 
(tj. sytuacji, jaka miałaby miejsce w przypadku braku pomocy), 
a tym samym ustalenie zakresu możliwego zakłócenia konku
rencji i wymiany handlowej w wyniku pomocy. 

TEXT OF LETTER 

„1. PROCEDIMENTO 

Em 17 de Novembro de 2008, com registo na mesma data, as 
autoridades portuguesas notificaram um auxílio ao investimento 
com finalidade regional a favor de um projecto de investimento 
integrado da Petróleos de Portugal, Petrogal S.A. (a seguir de
signada “Petrogal”), respeitante às suas actividades de refinação 
em Sines e Matosinhos, que se situam em duas zonas elegíveis 
para auxílios com finalidade regional nos termos do n. o 3, 
alínea a), do artigo 87. o do Tratado CE.
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( 1 ) Komunikat Komisji w sprawie kryteriów dotyczących szczegółowej 
oceny pomocy regionalnej dla dużych projektów inwestycyjnych, 
Dz.U. C 223 z 16.9.2009, s. 3.



A Comissão solicitou informações complementares por carta 
datada de 17 de Dezembro de 2008. Em 30 de Janeiro de 
2009, as autoridades portuguesas solicitaram uma prorrogação 
do prazo até 20 de Fevereiro de 2009. As autoridades portu
guesas apresentaram as informações complementares em 13 de 
Fevereiro de 2009. 

Em paralelo, as autoridades portuguesas solicitaram uma reu
nião com a Comissão, que se realizou em 12 de Março de 
2009. Em 20 de Março de 2009, a Comissão enviou um se
gundo pedido de informações, a que se seguiu uma carta datada 
de 16 de Abril de 2009, acompanhada de uma descrição por
menorizada das matérias abordadas na reunião. As autoridades 
portuguesas solicitaram uma prorrogação do prazo até 2 de 
Junho de 2009, data em que foi apresentada a sua resposta. 

Em 31 de Julho de 2009, a Comissão enviou um terceiro 
pedido de informações. As autoridades portuguesas solicitaram 
uma prorrogação do prazo até 15 de Setembro de 2009. As 
informações foram apresentadas em 16 de Setembro de 2009. 

2. DESCRIÇÃO DA MEDIDA DE AUXÍLIO 

As autoridades portuguesas tencionam conceder um auxílio ao 
investimento com finalidade regional na forma de uma dedução 
fiscal em sede de IRC à Petrogal, para que esta modernize 
e amplie as unidades de refinação em Sines e Matosinhos, as 
duas únicas refinarias que existem em Portugal. Além disso, 
o projecto visa a melhoria da integração das duas refinarias 
e a criação de sinergias entre elas. 

2.1. O beneficiário 

O beneficiário do auxílio é a Petrogal, uma sociedade subsidiária 
totalmente controlada pela Galp Energia, SGPS, S.A. (a seguir 
designada “Galp Energia”). A Galp Energia é a sociedade gestora 
das participações sociais do Grupo Galp Energia (“GALP”), grupo 
com presença no mercado dos produtos petrolíferos (incluindo- 
-se aqui as actividades de refinação e comercialização, como as 
vendas não retalhistas e retalhistas) e no mercado do gás. 

A sociedade foi constituída em 22 de Abril de 1999 com 
a denominação de GALP — Petróleos e Gás de Portugal SGPS, 
S.A., com o objectivo principal de operar no comércio do pe
tróleo e do gás natural, agrupando duas sociedades preexistentes 
e pertencentes ao Estado português, que foram colocadas sob 
o controlo da GALP, a saber: a Petrogal, com o foco nos 
produtos petrolíferos, e a GDP — Gás de Portugal, SGPS, S.A., 
cuja actividade está direccionada para o gás natural ( 1 ). 

O negócio da GALP inclui ainda o comércio retalhista 
e grossista de produtos petrolíferos refinados na Península Ibé
rica. É líder de mercado em Portugal ( 2 ) e tem uma presença 
crescente em Espanha. 

A Petrogal é proprietária das duas únicas refinarias existentes 
em Portugal. O negócio da refinação compreende todas as ac

tividades de refinação, aprovisionamento e logística. A Petrogal 
é a maior empresa de comercialização de produtos petrolíferos 
em Portugal e uma das maiores da Península Ibérica. De facto, 
gere todas as importações de crude e uma parte das importa
ções de produtos refinados para Portugal; gere também 80 % da 
capacidade de armazenamento de petróleo bruto e de produtos 
petrolíferos refinados ( 3 ) e tem uma posição importante nas 
infra-estruturas logísticas de produtos petrolíferos em Portugal. 

A Petrogal tem uma vasta gama de produtos que inclui gasoli
nas, gasóleos, combustíveis para aviação (“jet fuels”), fuelóleos, 
nafta, GPL, betume e diversos produtos aromáticos. A actividade 
de refinação é responsável pelo fornecimento de produtos pe
trolíferos às suas áreas comerciais de retalho, empresas e GPL 
e aos concorrentes e a clientes estrangeiros, bem como pela 
gestão dos activos de refinação e de logística. 
O aprovisionamento e o transporte dos produtos é realizado 
quer mediante a utilização de infra-estruturas próprias de arma
zenamento, quer mediante o recurso a empresas de logística 
subsidiárias. 

A Petrogal é uma subsidiária detida a 100 % pela Galp Energia. 
Os principais accionistas da Galp Energia são a ENI S.p.A ( 4 ) 
(33,34 %), a Amorim Energia BV ( 5 ) (33,34 %), a Parpública — 
Participações Públicas (SGPS) ( 6 ) (7 %), a Fidelity International 
Limited (2,01 %), a Caixa Geral de Depósitos S.A. ( 7 ) (1 %) 
e outros (23,31 %). 

A ilustração seguinte reflecte a estrutura accionista e de controlo 
da Petrogal.
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( 1 ) Conforme consta do sítio web da GALP: http://www.galpenergia.com 
( 2 ) Segundo o sítio web do beneficiário acima mencionado, em 2005, 

através da sua rede de estações de serviço (837 em Portugal e 223 
em Espanha), a empresa tinha uma quota no mercado a retalho de 
37 % em Portugal e de 9 % no total da Península Ibérica, calculada 
com base no volume de vendas. No mercado grossista fornecia mais 
de 4 300 clientes industriais e comerciais, num total de 5,5 milhões 
de toneladas de produtos petrolíferos refinados, o que representa 
uma quota de mercado de 51 % em Portugal e de 11 % no total 
da Península Ibérica. 

( 3 ) Dados constantes do Relatório da Autoridade da Concorrência sobre 
o Mercado dos Combustíveis em Portugal, 2 de Junho de 2008, p. 9, 
na versão publicada no sítio web: http://www.concorrencia.pt/ 
Publicacoes/Autoridade.asp 

( 4 ) A ENI S.p.A. (“ENI”) é a principal empresa italiana do sector ener
gético e está cotada nas bolsas de valores de Milão e Nova Iorque 
(NYSE). Através das suas operações de exploração e produção, gás 
e energia, refinação e comercialização de produtos petrolíferos, pe
troquímica e engenharia, serviços de construção e perfuração, está 
presente em mais de 70 países. A capacidade de refinação da ENI 
estende-se a Itália, à Alemanha e à República Checa. Na Itália, é 
composta por cinco refinarias detidas a 100 % e por uma participa
ção de 50 % na refinaria de Milazzo na Sicília. No que respeita 
a refinarias fora do território italiano, estão limitadas 
a participações na Alemanha e na República Checa. Na Alemanha, 
a ENI detém uma participação de 8,3 % na refinaria alemã de 
SCHWEDT e uma participação de 20 % na BAYERNOIL, um pólo 
industrial integrado que inclui as refinarias de Ingolstadt, Vohburg 
e Neustadt. A capacidade de refinação da ENI na Alemanha situa-se 
em cerca de 70 000 bbl/d e é utilizada sobretudo para 
o abastecimento da rede de distribuição da ENI na Baviera e na 
Alemanha Oriental. No que respeita à actividade na República Checa, 
a ENI tem uma participação global de 32,4 % na Česka Rafinerska, 
que possui duas refinarias: Kralupy e Litvinov. A capacidade global 
de refinação da ENI situa-se em 53 000 bbl/d. Em 2007, 
a capacidade de refinação própria da ENI na Itália e no estrangeiro 
fixou-se em 37,15 milhões de toneladas métricas. 

( 5 ) Amorim Energia, BV (“Amorim Energia”), com sede nos Países Bai
xos. Tem como principais accionistas a Esperanza Holding B.V. 
(45 %), a Power, Oil & Gas Investments B.V. (30 %), a Amorim 
Investimentos Energéticos, SGPS, S.A. (20 %) e a Oil Investments 
B.V. (5 %). O investidor português Américo Amorim controla, di
recta ou indirectamente, 55 % da Amorim Energia, sendo os restan
tes 45 % detidos pela Sonangol, através do controlo da Esperanza 
Holding B.V. A Sonangol é a empresa pública de exploração de 
petróleo de Angola. 

( 6 ) A Parpública — Participações Públicas, SGPS, S.A. é a sociedade 
gestora de participações sociais do Estado português em várias 
empresas. 

( 7 ) A Caixa Geral de Depósitos, S.A. (“CGD”) (proprietária de 1 %) é 
uma instituição financeira detida a 100 % pelo Estado português.

http://www.galpenergia.com
http://www.concorrencia.pt/Publicacoes/Autoridade.asp
http://www.concorrencia.pt/Publicacoes/Autoridade.asp


Transmissão de acções 

Nos termos da Lei e dos estatutos da sociedade, as acções da 
Galp Energia podem ser livremente transmitidas. Ao abrigo do 
Acordo de Accionistas celebrado entre a Amorim Energia, 
a CGD e a ENI, as partes comprometeram-se a manter as 
suas participações na Galp Energia até 31 de Dezembro de 
2010, salvo nos casos extraordinários adiante mencionados. 
No Acordo de Accionistas, a ENI e a Amorim Energia também 
se comprometeram a não aumentar, durante o chamado pe
ríodo de bloqueio, as suas participações na Galp Energia além 
de 33,34 %, salvo nas situações adiante mencionadas. Nestes 
casos, se a Amorim Energia for a transmitente, a CGD é titular 
de um direito que lhe permite, com prioridade em relação às 
outras partes, comprar a participação em questão ou nomear 
um terceiro para o efeito que cumpra os requisitos estabelecidos 
no Acordo de Accionistas. 

Acordo de Accionistas 

O Acordo de Accionistas foi celebrado em 29 de Dezembro de 
2005 entre a Amorim Energia, a ENI e a REN (Rede Eléctrica 
Nacional, S.A.), tendo a CGD aderido ao mesmo em 28 de 
Março de 2006. O acordo entrou em vigor no dia 29 de Março 
de 2006 e vigora por um período de oito anos. Nos termos do 
n. o 1, alínea c), do artigo 20. o do Código de Valores Mobiliários 
português, os direitos de voto inerentes às acções da Galp 
Energia detidas por cada parte no acordo são imputáveis reci
procamente às demais partes. Por conseguinte, à luz da legisla
ção portuguesa, considera-se que a Galp Energia é controlada 
conjuntamente pelos accionistas que sejam subscritores do 
Acordo de Accionistas. 

Segundo as autoridades portuguesas, decorre do acordo que os 
accionistas e, no caso em apreço, o Grupo ENI, não podem 
controlar e definir unilateralmente estratégias entre as suas ac
tividades de refinação e as actividades de refinação da Petrogal. 

2.2. Projecto de investimento 

O projecto visa a modernização (incluindo os aspectos ambien
tais) e a ampliação das duas unidades de refinação em Sines 
e Matosinhos. Além disso, visa o reforço da integração e das 
complementaridades destas duas refinarias. Visa sobretudo 
o aumento da produção de gasóleo em detrimento da produção 
de fuelóleo. O aumento da utilização de crude pesado, que está 
disponível no mercado a um preço mais baixo, reduzirá o custo 
das matérias-primas e vai flexibilizar a escolha de ramas a tratar. 

O projecto para a conversão da refinaria de Matosinhos con
siste, mais concretamente, na construção de uma nova unidade 
de destilação de vácuo para obtenção de gasóleo de vácuo 
(VGO) e uma outra de viscorredução destinada ao craquea
mento térmico suave do resíduo de vácuo resultante. 

O projecto para a conversão da refinaria de Sines compreende 
a construção de uma nova unidade de hidrocraqueamento 
(“hydrocracker”) de gasóleo pesado para a produção de gasóleo 
e combustível para aviação. A unidade de hidrocraqueamento 
utilizará como matéria-prima (“feedstock”) o gasóleo de vácuo 
e o gasóleo pesado de viscorredução produzido nas refinarias de 
Matosinhos e de Sines, dando assim utilização plena à capaci
dade de processamento do aparelho refinador nacional. Terá 
uma capacidade de tratamento de cerca de […] barris por dia, 
à qual corresponde a utilização de cerca de […] kt/a de resíduo 
atmosférico como matéria-prima (“feedstock”) primária. 

Os produtos obtidos por hidrocraqueamento (GPL, naftas 
e gasóleo) são […] hidrogenados, o que lhes confere uma su
perior qualidade. O projecto apenas fará aumentar a produção 
de gasóleo e nafta.
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A nafta ( 1 ) produzida na refinaria de Sines será enviada para 
Matosinhos como matéria-prima para a fábrica de aromáticos, 
aprofundando a integração das duas unidades. O aumento da 
produção de nafta é uma consequência técnica inevitável do 
projecto de conversão em Sines. 

As obras relativas ao investimento tiveram início em 2007 
e prolongar-se-ão até 31 de Dezembro de 2010. 
A capacidade de produção plena será atingida em 2011. 

2.3. Projecto de investimento único 

As autoridades portuguesas indicam que, não obstante 
a distância geográfica que separa as duas refinarias (cerca de 
450 km que serão realizados por transporte marítimo), 
o projecto de investimento deve ser considerado um projecto 
de investimento único na acepção do ponto 60 das Orientações 
relativas aos auxílios estatais com finalidade regional para 
o período 2007-2013 ( 2 ) (a seguir designadas OAR). As autori
dades portuguesas confirmam que a Petrogal não recebeu auxí

lios estatais nos três anos anteriores ao início do projecto de 
investimento que foi objecto de notificação. 

2.4. Custos do projecto de investimento 

O investimento em Sines representa custos de investimento no 
montante de […] milhões de EUR (valor nominal) e deverá 
receber um auxílio no montante de […] milhões de EUR (valor 
nominal), o que corresponde a uma intensidade de auxílio de 
16 %. O projecto em Matosinhos representa um volume de 
investimento de […] milhões de EUR (valor nominal) 
e deverá beneficiar de um auxílio no montante de […] milhões 
de EUR (valor nominal), o que corresponde a uma intensidade 
de auxílio de 13 %. A notificação inclui informação sobre au
xílios de minimis para os estudos relacionados com o projecto. 

Os custos totais do projecto cifram-se em 1 059,3 milhões de 
EUR (valor nominal). Todos estes custos são considerados ele
gíveis para auxílios com finalidade regional. O quadro seguinte 
apresenta uma repartição dos custos elegíveis. 

Custos elegíveis (em milhões de EUR) 2007 2008 2009 2010 Total 

Imobilizado corpóreo […] […] […] […] […] 

Estudos (abrangidos pelos auxílios de minimis) […] […] […] […] […] 

Total […] […] […] […] 1 059 334 023 

2.5. Financiamento do projecto 

A Petrogal prevê financiar o projecto com recursos próprios, 
além dos auxílios a que se candidatou. Não estão previstas 
outras fontes de financiamento público. 

2.6. Limite máximo dos auxílios com finalidade regional 

Sines e Matosinhos estão situadas em regiões assistidas nos 
termos do n. o 3, alínea a), do artigo 87. o do Tratado CE, 
com um limite de referência relativo à intensidade de auxílio 
com finalidade regional para grandes empresas de 40 % (para 
Sines, na região Alentejo) e 30 % (para Matosinhos, na região 
Norte), equivalente de subvenção bruto (ESB), segundo o mapa 
nacional português dos auxílios com finalidade regional ( 3 ). 

2.7. Contribuição para o desenvolvimento regional 

Na notificação, as autoridades portuguesas declararam que 
o projecto envolve a criação de aproximadamente 150 postos 
de trabalho directos e 450 postos de trabalho nas duas regiões. 
Além disso, segundo a informação apresentada, serão criados 
aproximadamente 3 000 postos de trabalho temporários du
rante o período de construção. 

2.8. Forma do auxílio 

O auxílio revestirá a forma de um benefício fiscal. O benefício 
fiscal é concedido na forma de crédito de imposto a deduzir em 
futuros pagamentos do imposto sobre o rendimento das pes
soas colectivas. O montante do referido crédito será calculado 
pelas autoridades portuguesas como uma percentagem do in
vestimento elegível. O crédito de imposto apenas pode ser uti
lizado em impostos gerados pelo projecto. 

2.9. Regimes de auxílios aplicados 

As autoridades portuguesas aplicaram, com base no regime 
N 97/99 aprovado pela Comissão, um regime de incentivos 
fiscais que foi estabelecido pelo Decreto-Lei n. o 409/99, de 
15 de Outubro de 1999, que permite a concessão de benefícios 
fiscais de natureza excepcional com carácter temporário, em 
regime contratual e limitados em função do investimento reali
zado (doravante, “regime fiscal”). 

Com base neste regime fiscal, foram assinados dois contratos 
em 10 de Março de 2008 entre o Estado português, por um 
lado, e a Petrogal e a Galp Energia SGPS, por outro, para efeitos 
da concessão dos auxílios. Os dois contratos intitulam-se “Con
trato de concessão de benefícios fiscais” e “Contrato de investi
mento”. 

Os contratos assinados previam a concessão do crédito de im
posto associado a um investimento. O contrato fiscal permite 
a dedução, ao montante apurado nos termos do n. o 1, alínea a), 
do artigo 83. o do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas (IRC), da quantia resultante da aplicação da 
percentagem de intensidade máxima de auxílio ao valor do 
investimento realizado em cada um dos exercícios que decorrem 
até 31 de Dezembro de 2016.
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( 1 ) Uma fracção leve do petróleo bruto refinado entre os gases e o 
petróleo. É utilizada como matéria-prima (“feedstock”) pela indústria 
petroquímica, pois do seu craqueamento resultam vários produtos 
e também pode ser utilizada como componente da gasolina (nafta 
leve) ou para produzir reformado (nafta pesada). 

( 2 ) JO C 54 de 4.3.2006, p. 13. 
( 3 ) O mapa nacional português dos auxílios estatais com finalidade 

regional foi aprovado pela Comissão na Decisão de 7 de Fevereiro 
de 2007, processo n. o 727/2006 (JO C 68 de 24.3.2007 p. 26).



Esta dedução fiscal será colocada à disposição do beneficiário na 
liquidação de IRC respeitante ao exercício em que foram reali
zadas as aplicações relevantes para o incentivo fiscal, ou quando 
o não possa ser integralmente, a importância ainda não dedu
zida poderá sê-lo, nas mesmas condições, na liquidação dos 
exercícios seguintes até ao termo da vigência do contrato, ou 
seja, 31 de Dezembro de 2016. 

No que respeita aos auxílios previstos para os estudos, as auto
ridades portuguesas fizeram referência ao Regulamento (CE) 
n. o 1998/2006 da Comissão, de 15 de Dezembro de 2006, 
relativo à aplicação dos artigos 87. o e 88. o do Tratado aos 
auxílios de minimis. 

2.10. Montante do auxílio 

As autoridades portuguesas tencionam conceder um auxílio 
com finalidade regional no montante de 160 484 006 EUR, 
em valor nominal, que será desembolsado a partir de 2009 
até 2011, inclusive. Além disso, será concedido um montante 
de 60 602 EUR para o financiamento dos estudos ao abrigo das 
regras dos auxílios de minimis. Segue-se o esquema (previsão) de 
desembolso deste auxílio. O quadro seguinte, fornecido pelas 
autoridades portuguesas, apresenta em pormenor o calendário 
de pagamentos do auxílio: 

Ano Rendimento tributável 
previsto Impostos Utilização do crédito 

de imposto (*) 
Valor descontado do crédito 

de imposto (**) 

2008 — — — — 

2009 — — — — 

2010 — — — — 

2011 […] […] — — 

2012 […] […] […] […] (***) 

2013 […] […] […] […] 

2014 […] […] […] […] 

2015 […] […] […] […] 

2016 […] […] — — 

— — — 160 544 609 117 067 833 

(*) O rendimento gerado num determinado ano será tributado no ano seguinte e, desta forma, a utilização do crédito de imposto apenas 
se torna efectiva nesse ano. 

(**) Utilizando a taxa de imposto aplicável a Portugal (5,19 %) e descontando o incentivo ao investimento inicial. 
(***) Auxílios de minimis, aplicáveis apenas a estudos. 

As autoridades portuguesas confirmaram que o auxílio ao pro
jecto não pode ser cumulado com auxílios recebidos de outras 
fontes locais, regionais, nacionais ou comunitárias para cobrir 
os mesmos custos elegíveis. 

Além disso, o auxílio é concedido na condição de o beneficiário 
manter os investimentos na região assistida por um período 
mínimo de cinco anos após a conclusão do projecto de inves
timento. 

As autoridades portuguesas confirmaram que a concessão do 
auxílio está sujeita à aprovação da Comissão. Além disso, in
formaram que o contrato de auxílio final relativo à subvenção 
directa só será emitido após a aprovação da medida de auxílio 
pela Comissão. 

As obras relativas ao investimento tiveram início em 2007 
e prolongar-se-ão até 31 de Dezembro de 2010. O pedido de 
auxílio do beneficiário foi apresentado em 2006 e, em 23 de 
Janeiro de 2007, as autoridades portuguesas confirmaram, por 
escrito, à Petrogal que, sem prejuízo de uma verificação deta
lhada, o projecto preenchia as condições de elegibilidade esta

belecidas no “regime fiscal” antes do início dos trabalhos do 
projecto. 

As autoridades portuguesas comprometeram-se a não ultrapas
sar o montante máximo de auxílio e a intensidade máxima de 
auxílio aprovados na presente decisão, mesmo em caso de re
dução ou aumento dos custos elegíveis. 

2.11. Disposições gerais 

As autoridades portuguesas comprometeram-se a fornecer à 
Comissão: 

— no prazo de dois meses a contar da data de concessão do 
auxílio, uma cópia do contrato de auxílio celebrado entre 
a autoridade que concede o auxílio e o beneficiário, 

— com uma periodicidade quinquenal, com início na data de 
aprovação do auxílio pela Comissão, um relatório intercalar 
(que inclua informações sobre os montantes do auxílio pa
gos, a execução do contrato de auxílio e quaisquer outros 
projectos de investimento iniciados no mesmo estabeleci
mento/unidade de produção),
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— no prazo de seis meses a contar da data de pagamento da 
última fracção do auxílio, com base no calendário de paga
mentos notificado, um relatório final pormenorizado, 

— as autoridades portuguesas não assumiram nenhum outro 
compromisso no que respeita à concessão do auxílio à 
GALP/Petrogal, nem a Comissão tem conhecimento de ou
tros investimentos conexos a realizar pelo Grupo. 

3. AVALIAÇÃO DA MEDIDA DE AUXÍLIO 
E COMPATIBILIDADE 

3.1. Existência de auxílios 

O apoio financeiro à Petrogal será concedido pelas autoridades 
portuguesas na forma de crédito de imposto. Por conseguinte, 
o apoio pode ser considerado como concedido pelo Estado- 
-Membro e proveniente de recursos estatais na acepção do 
n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE. 

Dado que o apoio financeiro é concedido apenas a uma em
presa, a Petrogal, a medida é selectiva. 

O apoio financeiro concedido à Petrogal irá desonerar 
a empresa de custos que normalmente teria de suportar e, 
por conseguinte, a empresa beneficia de uma vantagem econó
mica. 

O favorecimento, pelas autoridades portuguesas, da Petrogal 
e da sua produção em detrimento das empresas concorrentes 
implica uma distorção da concorrência ou uma ameaça de dis
torção. 

O apoio financeiro das autoridades portuguesas será concedido 
a investimentos que conduzirão a incrementos de produção de 
gasóleo e nafta. Dado que estes produtos são objecto de comér
cio entre os Estados-Membros, é provável que o apoio conce
dido afecte esse comércio. 

Por conseguinte, a Comissão considera que a medida notificada 
constitui um auxílio estatal à Petrogal na acepção do n. o 1 do 
artigo 87. o do Tratado CE. 

3.2. Legalidade e compatibilidade da medida de auxílio 

Portugal tencionava conceder o auxílio com base no regime de 
auxílios com finalidade regional N 97/99 (Regime de auxílios 
fiscais ao investimento) aprovado pela Comissão em 6 de Ou
tubro de 1999 e válido inicialmente até ao final de 2010. Na 
sequência da aprovação das OAR para o período 2007-2013, 
a Comissão propôs a todos os Estados-Membros medidas ade
quadas para limitar temporalmente a aplicação de todos os 
regimes de auxílios com finalidade regional a conceder até 
31 de Dezembro de 2006, inclusive. As autoridades portuguesas 
aceitaram incondicionalmente estas medidas adequadas. Em 
conformidade com o n. o 1 do artigo 19. o do Regulamento 
Processual, as autoridades portuguesas estão vinculadas ao seu 
compromisso e, a partir de 1 de Janeiro de 2007, o regime 
N 97/99 deixou de constituir um auxílio existente na acepção 
do artigo 1. o , alínea b), do referido regulamento. 

A Comissão não tem conhecimento de nenhuma medida adop
tada pelas autoridades portuguesas para abandonar gradual
mente este regime de auxílios. Na ausência da sua prorrogação 
em conformidade com as regras dos auxílios com finalidade 
regional e, em particular, com o mapa dos auxílios com finali
dade regional, aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2007, 
a continuação da aplicação do regime de auxílios com finalidade 

regional N 97/99 após 2006 é ilegal. Em consequência da 
situação de aprovação da medida nacional subjacente, 
o auxílio à Petrogal, que foi inicialmente notificado como auxí
lio notificável a título individual ao abrigo de um regime de 
auxílios existente, tem de ser avaliado como auxílio ad hoc e as 
autoridades portuguesas modificaram a notificação neste sen
tido. 

Tendo sido determinado que a medida implica auxílios estatais 
na acepção do n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE, é necessário 
avaliar se a medida supramencionada é compatível com 
o mercado comum. Dado que a medida diz respeito 
a auxílios ao investimento com finalidade regional e foi notifi
cada em 2008, a Comissão avaliou-a com base nas OAR de 
2007, mais concretamente, com base nas disposições da secção 
4.3 das OAR respeitantes a grandes projectos de investimento. 

3.3. Compatibilidade com as disposições gerais das OAR 

Um investimento inicial é definido no ponto 34 das OAR como 
um investimento em activos corpóreos e incorpóreos para 
a criação de um novo estabelecimento, a extensão de um esta
belecimento existente, a diversificação da produção de um esta
belecimento para novos produtos adicionais e a alteração fun
damental do processo global de produção de um estabeleci
mento existente. O investimento de substituição está explicita
mente excluído do âmbito da definição de investimento inicial. 

O projecto de investimento visa a modernização e a melhoria 
da integração das duas refinarias. Em particular, irá aumentar 
a produção de gasóleo (e, por inerência, de nafta), reduzindo 
simultaneamente a produção de fuelóleo. 

Na opinião da Comissão, o projecto de investimento não se 
insere claramente nas categorias estabelecidas de investimento 
inicial na acepção do ponto 34 das OAR e subsistem dúvidas 
em que medida poderá ser considerado um investimento de 
substituição. O projecto não constitui um investimento num 
novo estabelecimento, nem uma diversificação da produção de 
um estabelecimento existente para novos produtos adicionais. 
Poderá, porém, incluir alguns aspectos de “extensão” e “alteração 
fundamental do processo de produção”. A nova unidade de 
destilação de vácuo em Matosinhos e a nova unidade de hidro
craqueamento em Sines poderão representar um investimento 
na extensão das refinarias existentes e conduzir a um aumento 
da produção de gasóleo através de uma alteração fundamental 
do processo de produção. Em contrapartida, a produção das 
refinarias não sofre alterações em termos de produtos finais, 
apenas em termos de quantidade. 

Os custos elegíveis para auxílios ao investimento são definidos 
em conformidade com o ponto 50 das OAR, sendo respeitadas 
as regras relativas à cumulação de auxílios (cf. pontos 71-75 das 
OAR). 

A contribuição financeira do beneficiário é equivalente a, pelo 
menos, 25 % dos custos elegíveis numa forma que não inclui 
qualquer apoio estatal (cf. ponto 39 das OAR). 

Além disso, o beneficiário está ainda obrigado à manutenção do 
referido investimento na região por um período mínimo de 
cinco anos após a finalização do projecto (cf. ponto 40 das 
OAR). 

O beneficiário não é uma empresa em dificuldades na acepção 
das Orientações relativas aos auxílios estatais de emergência e à
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reestruturação. Por conseguinte, nos termos do ponto 9 das 
OAR, a empresa não está excluída do âmbito de aplicação 
das OAR. 

Contudo, subsistem dúvidas quanto à contribuição do investi
mento para o desenvolvimento regional. Dado que a medida 
tem de ser avaliada como um auxílio ad hoc, cabe às autoridades 
portuguesas demonstrar, de acordo com o ponto 10 das OAR, 
que o projecto contribui para uma estratégia de desenvolvi
mento regional coerente e que, tendo em conta a natureza 
e a dimensão do projecto, não irá provocar distorções inaceitá
veis da concorrência. Em particular, a Comissão tem dúvidas de 
que a contribuição esperada para o desenvolvimento regional 
contrabalance os efeitos sectoriais resultantes do auxílio (auxílio 
no montante de 160,49 milhões de EUR que cria apenas 150 
postos de trabalho directos). 

Neste contexto, há motivos para duvidar da necessidade do 
auxílio dado que, com base na informação constante das contas 
financeiras da Petrogal relativas a 2008, o projecto de investi
mento parece fazer parte da estratégia industrial da empresa 
proprietária das duas únicas refinarias em Portugal, sendo pro
vável, de igual modo, no contexto de uma análise de cenário 
contrafactual, a sua execução sem o auxílio. De facto, parece 
pouco provável que o auxílio seja necessário para a execução do 
investimento (cujas obras tiveram início em 2007) e que 
a Petrogal contemplasse o investimento noutros locais. É im
provável que auxílios desnecessários contribuam para 
o desenvolvimento regional, podendo esses auxílios dar origem 
a distorções da concorrência inaceitáveis. 

Além disso, a Comissão levanta dúvidas quanto ao preenchi
mento dos requisitos em matéria do efeito de incentivo formal 
estabelecidos no ponto 38 das OAR. O beneficiário apresentou 
um pedido de auxílio com base num regime caducado. Por 
conseguinte, o auxílio será concedido a título de auxílio ad 
hoc. O facto de, em Janeiro de 2007, as autoridades portuguesas 
terem confirmado, por escrito, à Petrogal que, sem prejuízo de 
uma verificação detalhada, o projecto preenchia as condições de 
elegibilidade estabelecidas no regime antes do início dos traba
lhos é irrelevante neste contexto, pois esta condição é aplicável 
aos regimes existentes e legais. Contudo, para auxílios ad hoc, 
a autoridade competente devia ter emitido, antes do início dos 
trabalhos do projecto, uma carta em que expressasse a intenção 
de conceder o auxílio, intenção que ficaria subordinada à apro
vação da medida pela Comissão. Nesta fase, subsistem dúvidas 
quanto à possibilidade de se considerar a carta de elegibilidade 
emitida pelas autoridades portuguesas como uma carta de in
tenções na acepção do ponto 38 das OAR. 

3.4. Compatibilidade com as disposições relativas aos 
auxílios para grandes projectos de investimento 

3.4.1. Projecto de investimento único (ponto 60 das OAR) 

As autoridades portuguesas informaram que houve um investi
mento anterior nestas refinarias, mas confirmaram que 
o investimento não recebeu auxílios estatais nos três anos an
teriores ao início dos trabalhos do investimento objecto de 
notificação. 

Além disso, as autoridades portuguesas consideram que 
o projecto que foi objecto de notificação, que abrange ambas 
as refinarias, é um projecto de investimento único (PIU). Nos 
termos do ponto 60 das OAR, considera-se que um investi
mento inicial é um PIU quando for economicamente indivisível, 
tendo em consideração os aspectos técnicos, funcionais 
e estratégicos e a proximidade geográfica. Neste caso, não obs

tante a distância geográfica que separa as duas refinarias (cerca 
de 450 km que serão cobertos por transporte marítimo), as 
autoridades portuguesas confirmaram que o projecto de inves
timento é um PIU. Isto implica que o investimento está sujeito 
a um limite regional ajustado, com base numa percentagem de 
redução progressiva nos termos do ponto 67 das OAR. 

3.4.2. Intensidade de auxílio (ponto 67 das OAR) 

Conforme a notificação das autoridades portuguesas, os custos 
totais elegíveis previstos do projecto cifram-se em 
1 058 934 146 EUR […] em valor nominal. 

O cálculo da intensidade de auxílio nos termos do ponto 67 das 
OAR depende do facto de o projecto de investimento objecto 
de notificação ser considerado um PIU ou, pelo contrário, dois 
projectos de investimento distintos. Neste último caso, se os 
investimentos nos dois locais fossem considerados separada
mente, o cálculo da intensidade de auxílio teria em conta os 
dois limites estabelecidos de intensidade de auxílio com finali
dade regional aplicáveis a Sines (40 %) e a Matosinhos (30 %). 

O valor líquido actual do investimento em Sines ascende a […] 
EUR para um montante de auxílio previsto de […] EUR em 
valor líquido actual, o que corresponde a uma intensidade de 
auxílio para esta refinaria de 13,12 %, equivalente de subvenção 
bruto (ESB), a qual está abaixo da intensidade máxima de auxílio 
ajustada de 15,94 %. 

O valor líquido actual do investimento em Matosinhos ascende 
a […] EUR para um montante de auxílios previsto de […] EUR 
em valor líquido actual, o que corresponde a uma intensidade 
de auxílio para esta refinaria de 10,66 %, equivalente de sub
venção bruto (ESB), a qual está abaixo da intensidade máxima 
de auxílio ajustada de 14,68 %. 

Em contrapartida, se o investimento for considerado um PIU, 
a Comissão terá de averiguar a correcta aplicação da regra de 
redução progressiva prevista no ponto 67 das OAR. Dado que 
a intensidade de auxílio é diferente nas duas regiões (40 % em 
Sines, 30 % em Matosinhos), a Comissão propõe-se recalcular 
a intensidade máxima de auxílio através da ponderação das duas 
intensidades de auxílio e tendo proporcionalmente em conta 
o investimento (em valor líquido actual) na região correspon
dente em relação ao investimento total. O resultado seria uma 
intensidade de auxílio de 37,18 %, que corresponde a uma in
tensidade máxima de auxílio ajustada de 14,21 %. 

O valor líquido actual do custo total do investimento ascende 
a 974 064 894 EUR e o auxílio total previsto cifra-se em 
121 091 314 EUR em valor líquido actual, o que corresponde 
a uma intensidade de auxílio de 12,43 % ESB, a qual está abaixo 
da intensidade máxima de auxílio ajustada de 14,21 %. 

Dado que em ambos os casos a intensidade de auxílio em ESB 
se situaria abaixo da intensidade máxima de auxílio ajustada 
tendo em conta as regras de redução progressiva, a Comissão 
considera que a intensidade de auxílio proposta para o projecto 
é compatível com o ponto 67 das OAR. 

3.4.3. Compatibilidade com as regras ao abrigo do ponto 68, alíneas 
a) e b), das OAR 

A decisão da Comissão de autorizar auxílios com finalidade 
regional para grandes projectos de investimento abrangidos
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pelo ponto 68 das OAR depende das quotas de mercado do 
beneficiário antes e depois do investimento, assim como da 
capacidade criada pelo investimento. A fim de realizar os testes 
pertinentes previstos no ponto 68, alíneas a) e b), das OAR, 
a Comissão tem de definir primeiramente de forma adequada os 
mercados do produto e geográfico. 

P r o d u t o e m c a u s a 

O ponto 69 das OAR estipula que o produto em causa é, 
normalmente, o produto objecto do projecto de investimento. 
Nos casos em que o projecto diga respeito a produtos intermé
dios e em que uma parte significativa da produção não seja 
vendida no mercado, pode considerar-se que o produto em 
causa é o produto a jusante. 

Os produtos em causa no projecto de investimento a realizar 
pela Petrogal são, em princípio, os diferentes tipos de produtos 
que essas refinarias produzem através da refinação do petróleo 
bruto. 

Segundo o formulário de notificação, os produtos abrangidos 
pelo investimento inserem-se nos seguintes códigos de produ
tos: gasóleo (Prodcom 23200.15.50.000), gasolina (Prodcom 
23200.11.50.000), GPL [Prodcom 23200.21.20.104 (propano 
para venda) e 23200.21.0.204 (butano para venda)], fuelóleo 
(Prodcom 23200.17.70.004), combustíveis para aviação (Prod
com 23200.14.00.000) e nafta (Prodcom 23200.16.50.000). 
Os produtos refinados são normalmente classificados em três 

categorias: i) destilados leves (GPL, gasolina e nafta), ii) destila
dos médios (gasóleo e combustível para aviação) e iii) produtos 
pesados (fuelóleo e betume). 

O investimento visa a instalação de unidades de conversão 
vocacionadas para a produção de gasóleo a partir de fracções 
mais pesadas de crudes que até agora apenas eram utilizadas 
para produzir fuelóleo industrial. Por conseguinte, haverá uma 
deslocação da produção de fuelóleo para gasóleo. Após 
o investimento, a produção de gasóleo aumentará [1-4] milhões 
de toneladas/ano (de [3-6] milhões de toneladas/ano antes do 
projecto até [6-9] milhões de toneladas após o projecto). 

Segundo as autoridades portuguesas, o projecto não com
preende nem a substituição nem a introdução de um novo 
produto. Apenas terá impacto nas quantidades de produtos 
que são actualmente produzidos nas duas referidas refinarias, 
aumentando exclusivamente a produção de gasóleo (em detri
mento do fuelóleo) e de nafta. Assim, os investimentos não 
conduzirão ao aumento da produção de outros produtos das 
refinarias. Além disso, segundo as autoridades portuguesas, 
o aumento da produção de nafta é uma consequência técnica 
inevitável do projecto de conversão. 

O quadro seguinte, fornecido pelas autoridades portuguesas, 
apresenta uma subdivisão da produção após o investimento. 
Conforme ilustrado neste quadro, não haverá um aumento sig
nificativo na produção dos restantes produtos: 

Variação de matérias-primas e produtos finais 

Actual Após projecto Var. (Kton/ano) Var. (%) 

Crude […] […] […] [8-11] % 

Produtos finais 

Nafta […] […] […] [35-50] % 

Gasolina […] […] […] [0-2] % 

Combustível para aviação […] […] […] [(– 2)-1] % 

Gasóleo […] […] […] [35-60] % 

Fuelóleo […] […] […] [(– 20)-(– 2)] % 

As autoridades portuguesas salientam que os produtos com 
uma relação horizontal (parafina, enxofre, betume, etc.) também 
não são afectados pelo projecto. São produtos sem alterações 
a nível do volume de produção ou mesmo com um eventual 
decréscimo em termos de produção total e que, por conse
guinte, não devem ser considerados produtos em causa no 
projecto de investimento. 

Segundo as autoridades portuguesas, o gasóleo é um produto 
final, ao passo que a nafta é um produto intermédio, que é 
utilizado na totalidade pela Petrogal na sua produção própria 
de produtos petroquímicos e como componente de mistura da 
gasolina. A capacidade de produção de nafta aumentará de 
[400-500] kton/ano antes do projecto para um máximo de 
[500-600] kton/ano após a finalização do projecto de 
investimento. 

A nafta pode ser utilizada como matéria-prima (“feedstock”) 
pela indústria petroquímica e também pode ser utilizada 
como componente da gasolina (nafta leve) ou para produzir 
reformado (nafta pesada). Caso a produção de nafta se destine 
a ser utilizada exclusivamente como produto intermédio pela 
Petrogal, a Comissão teria de avaliar o produto a jusante (nos 
termos do ponto 69 das OAR), mas as autoridades portuguesas 
não forneceram informações sobre todos os produtos finais 
para os quais a nafta é utilizada. 

Face ao exposto, a Comissão considera aceitável que a avaliação 
da compatibilidade desta medida diga respeito à produção di
recta de (1) gasóleo, de (2) produtos finais derivados da nafta e, 
eventualmente, de (3) nafta, caso haja indícios de que a Petrogal 
também está activa no mercado com a venda de nafta a 
terceiros.
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M e r c a d o d o p r o d u t o r e l e v a n t e 

O ponto 69 das OAR estabelece que o mercado do produto 
relevante inclui o produto em causa e os seus substitutos, con
siderados como tal pelo consumidor (devido às características 
dos produtos, respectivos preços e utilização prevista) ou pelo 
produtor (através da flexibilidade das instalações de produção). 

Gasóleo 

No tocante ao gasóleo, as autoridades portuguesas argumentam 
que, do ponto de vista do produtor, estas novas unidades de 
processamento vão flexibilizar a escolha de ramas a tratar 
e colmatar o défice de produção de gasóleo observado no apa
relho refinador português, evitando as importações dos referidos 
produtos. Não é possível uma deslocação automática da produ
ção de um produto para outro. Por outro lado, a Comissão 
considerou, numa decisão anterior relativa a uma operação de 
concentração ( 1 ), que no lado da oferta/produção há uma grande 
capacidade de substituição, visto que as refinarias estão habili
tadas a responder, até certo ponto, a mudanças na procura de 
alguns tipos de produtos. Dado que estas duas opiniões se 
afiguram contraditórias, a Comissão tem dúvidas quanto à ca
pacidade de substituição de produtos de refinação no lado da 
oferta, pois parece possível alterar a configuração da refinaria. 

Nessa mesma decisão, a Comissão considerou que “esta capaci
dade de substituição, no lado da procura, é menor”, pois “tanto 
combustíveis como lubrificantes são fabricados para utilizações 
específicas e não são substituíveis na maior parte das aplica
ções”. Por conseguinte, pode concluir-se que não existem subs
titutos para o gasóleo no lado do consumidor. 

Perante as dúvidas em relação à capacidade de substituição no 
lado da oferta, a Comissão não pode concluir nesta fase que 
o mercado do gasóleo seja o mercado do produto relevante. 

Nafta e produtos finais derivados da nafta 

No tocante à nafta, o outro produto considerado relevante para 
o projecto de investimento notificado pelas autoridades portu
guesas, a Comissão não está nesta fase em condições de deter
minar a capacidade de substituição deste produto. Esta incapa
cidade deve-se ao facto de as autoridades portuguesas não terem 
fornecido informação adicional sobre este produto. 

Além disso, a Comissão não consegue identificar os mercados 
do produto relativamente aos produtos finais derivados da nafta, 
dado que os produtos finais ainda não foram inteiramente iden
tificados. 

Definição de mercado relevante em termos de vendas à saída 
da refinaria e de vendas não retalhistas e retalhistas 

As autoridades portuguesas consideram que o único mercado 
relevante para a avaliação deste investimento são as vendas de 

gasóleo e nafta à saída da refinaria, não devendo os níveis 
grossista e retalhista ser tidos em conta ( 2 ). 

As autoridades portuguesas fazem referência a um relatório 
aprofundado sobre combustíveis elaborado pela Autoridade da 
Concorrência (AC) portuguesa ( 3 ). Numa análise aprofundada 
das condições de mercado existentes em Portugal, este relatório 
refere especificamente que as actividades de refinação 
e importação se encontram igualmente no primeiro nível de 
distribuição de combustíveis líquidos, ou seja, as vendas à saída 
da refinaria. 

As vendas à saída da refinaria são diferentes das vendas ao nível 
não retalhista, constituindo, portanto, mercados de produtos 
distintos. As autoridades portuguesas consideram que 
a produção de produtos refinados se enquadra imediatamente 
neste nível da cadeia de produção: vendas à saída da refinaria. 
Por conseguinte, qualquer alteração substancial da actividade de 
refinação tem um impacto directo nesse nível de produção. 

Decisões recentes em matéria de concentração ( 4 ) consideram 
que o mercado do produto relevante é o mercado das activida
des a jusante no sector do petróleo. Nas actividades a jusante no 
sector do petróleo incluem-se a refinação de petróleo bruto, 
assim como a comercialização e distribuição de produtos refi
nados a clientes, aos níveis de vendas à saída da refinaria/venda 
por lotes, vendas não retalhistas e vendas a retalho. A Comissão 
considerou, em casos de concentração, que não é possível agre
gar numa categoria os diferentes tipos de combustíveis aos 
níveis de vendas à saída da refinaria e vendas não retalhistas. 

Em anteriores decisões relativas a operações de concentração, 
a Comissão identificou as diferenças entre as: i) vendas à saída 
da refinaria e as ii) vendas por grosso de combustíveis. Vendas à 
saída da refinaria consistem em vendas efectuadas em grandes 
lotes pelos refinadores a outras empresas petrolíferas, comer
ciantes, revendedores e grandes clientes industriais, numa base 
de pronto pagamento. Estas transacções envolvem tradicional
mente entregas únicas/aquisições de lotes e os preços são fixa
dos com base nas cotações do mercado. O local de entrega é à 
saída da refinaria.
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( 1 ) Decisão de concentração COMP/M.727 — BP/Mobil de 7.8.1996. 

( 2 ) Em anteriores decisões relativas a operações de concentração, “a 
Comissão declarou que os combustíveis podem ser vendidos direc
tamente na refinaria a terceiros por lotes (vendas à saída da refinaria) 
e podem ser revendidos a retalhistas e a outros grandes clientes 
industriais (venda não retalhista). (…) A Comissão considerou que 
as vendas à saída da refinaria e a venda não retalhista constituem 
dois mercados de produtos distintos”. A outro nível mais a jusante, 
a produção de gasóleo poderia ainda ter impacto nas vendas 
a retalho de combustíveis (gasóleo, assim como gasolina e GPL 
para automóveis), as quais “incluem as vendas a motoristas em 
estações de serviço com e sem marca”. Ver a decisão COMP/M.5005 
— GALP Energia/Exxonmobil Iberia, que remete para o processo 
COMP/M.4588 — Petroplus/Coryton Refinery Business. 

( 3 ) Este relatório sobre o sector em Portugal inclui as conclusões de 
uma investigação aprofundada realizada pela AC ao longo de um 
ano: Autoridade da Concorrência, Relatório Final sobre os Sectores dos 
Combustíveis Líquidos e do Gás Engarrafado em Portugal, Lisboa, 31 de 
Março de 2009 — publicado no sítio web da Autoridade da Con
corrência: http://www.concorrencia.pt/Publicacoes/Autoridade.asp 

( 4 ) COMP/M.1383 — Exxon/Mobil, COMP/M.4348 — PKN/Mazeikiu.

http://www.concorrencia.pt/Publicacoes/Autoridade.asp


Na decisão relativa ao processo Galp Energia/Exxonmobil Ibe
ria ( 1 ), a Comissão considerou que as vendas à saída da refinaria 
e as vendas não retalhistas constituem dois mercados de pro
dutos distintos. Ao nível das vendas à saída da refinaria, a GALP 
está activa no fornecimento de produtos petrolíferos refinados 
no mercado à saída da refinaria/venda por lotes com as duas 
únicas refinarias situadas em Portugal. Ao nível, a jusante, de 
produtos refinados, a mesma decisão considerou os seguintes 
mercados: i) vendas retalhistas e ii) não retalhistas de combus
tíveis, iii) GPL, iv) lubrificantes, v) betume e vi) combustível para 
aviação. 

Daqui decorre que para além das dúvidas anteriormente men
cionadas relativas ao(s) mercado(s) de produto(s) relevante(s), 
a Comissão não pode concluir no caso do gasóleo se 
o mercado do produto relevante é apenas o nível à saída da 
refinaria/por lotes ou se as vendas por grosso (não retalhistas) 
e a retalho devem também ser tidas em conta. Do mesmo 
modo, não é claro se o mercado do produto relevante que 
resulta do aumento da capacidade de nafta é o mercado de 
vendas de nafta à saída da refinaria ou antes o mercado 
a jusante de produtos finais da nafta. A Comissão convida os 
terceiros a apresentarem observações a este respeito. 

M e r c a d o g e o g r á f i c o r e l e v a n t e 

O ponto 68 das OAR indica que o mercado geográfico rele
vante deve ser, normalmente, o EEE. 

Gasóleo 

As autoridades portuguesas sugeriram na notificação que 
o mercado geográfico relevante para as vendas de gasóleo à 
saída da refinaria seria pelo menos regional (ibérico) ou todo 
o EEE e sustentam a sua posição com base em duas decisões ( 2 ). 

Para dar força à sua posição, as autoridades portuguesas argu
mentam ainda que os preços à saída da refinaria são estabele
cidos de acordo com as cotações internacionais de preços de 
produtos (“Rotterdam Commodity Exchanges”). 

Com base na análise global do sector da refinação em Portugal 
contida no relatório final ( 3 ) da Autoridade da Concorrência 
portuguesa, conclui-se que, na ausência de entraves comerciais 

à importação de produtos refinados, os preços à saída da refi
naria não dependem directamente do preço do petróleo bruto 
e dos custos de refinação, sendo iguais aos preços de referência 
internacionais que, no caso de Portugal, são os preços da Platts 
(Roterdão) para a região do noroeste da Europa (NWE). 

O relatório confirma que em Portugal, em 2007 e 2008, 
o preço dos combustíveis líquidos — à saída da refinaria — 
correspondia ao preço de referência internacional (Platts NWE) 
acrescido dos diferenciais pertinentes (transporte, frete, seguros, 
quebras, etc.). Esta situação fica também a dever-se ao facto de 
as duas refinarias portuguesas poderem processar crudes pesa
dos, que são utilizados como referência no mercado internacio
nal. 

Os clientes do mercado de vendas à saída da refinaria poderiam 
importar combustíveis, caso os preços à saída da refinaria co
brados pela GALP fossem superiores aos preços da Platts acres
cidos dos respectivos diferenciais. 

Além disso, as margens líquidas de refinação estão mais depen
dentes da dinâmica de mercado do que de custos operacionais, 
que são relativamente estáveis. A Autoridade da Concorrência 
conclui que as margens de lucro são determinadas pelo mercado 
internacional, sendo, por isso, exógenas aos operadores de mer
cado. 

As diferenças nos preços à saída da refinaria são apenas influen
ciados pelos custos de transporte e/ou ganhos. Os custos de 
transporte são baixos e representam aproximadamente 3 % do 
preço do produto no mercado português. 

Este resultado também se reflecte na análise das margens de 
lucro do sector da refinação em Portugal. As margens de lucro 
das refinarias são determinadas em diferentes etapas. A margem 
de lucro bruta pode ser calculada subtraindo o preço do petró
leo bruto Brent aos preços de venda à saída da refinaria. Para 
calcular a margem de lucro líquida, porém, a Comissão teria de 
ter em conta muitas outras variáveis (taxa de utilização da 
capacidade instalada nas refinarias, composição dos produtos 
finais, etc.). 

No que respeita às margens de lucro de cada produto refinado 
final, podem registar-se grandes diferenças, variando consoante 
os preços regionais de venda à saída da refinaria para estes 
produtos. Estas margens devem ser diferenciadas em função 
das características técnicas das refinarias (cada uma delas com 
um processo de produção diferente). No caso em concreto, 
a margem líquida de refinação da refinaria de Sines é compa
rável com a margem de craqueamento de Roterdão, ao passo que 
a margem líquida de refinação de Matosinhos é comparável com 
a margem de hydroskimming de Roterdão. 

No relatório final acima mencionado da Autoridade da Concor
rência portuguesa, pode ler-se, no ponto 746: “Refira-se que as 
margens líquidas de refinação tendem a ser cíclicas. Normal
mente diminuem aquando do aumento acentuado do preço 
do petróleo e aumentam quando ocorre o contrário, uma vez 
que a generalidade dos restantes custos de produção apresentam 
uma componente fixa relevante.” As margens líquidas de refi
nação estão mais dependentes da dinâmica de mercado do que
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( 1 ) COMP/M.5005 — Galp Energia/Exxonmobil Iberia. 
( 2 ) Na decisão proferida no processo de concentração COMP/M.727 

(BP/Mobil) de 1996 relativa a combustíveis, a Comissão concluiu, 
especificamente, em relação ao gasóleo que “o mercado geográfico 
relevante para as vendas à saída da refinaria parece ser a UE ou 
a Europa Ocidental. Os produtos refinados, na Europa Ocidental, 
são vendidos à saída das refinarias a preços competitivos, que estão 
livremente disponíveis”. Na decisão COMP/M.3291 (Preem/Skandina
viska Raffinaderi), “devido às expressivas importações e exportações 
entre os países da Escandinávia e ao elevado número total das 
importações”, a Comissão decidiu em 2003 que seria “razoável con
cluir que o mercado geográfico relevante é, pelo menos, 
a Escandinávia (Finlândia, Noruega, Suécia e Dinamarca)”, dado 
que o caso não suscitou preocupações em matéria de concorrência. 
Ainda assim, estas decisões relativas a operações de concentração 
dizem respeito a regiões da Europa diferentes de Portugal e da Pe
nínsula Ibérica, não permitindo, por isso, a definição do mercado 
geográfico para efeitos da presente decisão. 

( 3 ) Autoridade da Concorrência, Relatório Final sobre os Sectores dos Com
bustíveis Líquidos e do Gás Engarrafado em Portugal, Lisboa, 31 de 
Março de 2009 — referido anteriormente.



de custos operacionais, que são relativamente estáveis. 
A Autoridade da Concorrência conclui que estas margens são 
determinadas pelo mercado internacional, sendo, por isso, exó
genas aos operadores de mercado. No caso específico da Petro
gal, os preços à saída da refinaria são estabelecidos com base 
nos preços da Platts de Roterdão. 

A capacidade de refinação das duas refinarias da Petrogal repre
senta 19,6 % da capacidade de refinação total da Península 
Ibérica, estando a restante capacidade instalada em Espanha 
e sendo controlada pela Repsol (47 %), pela Cepsa/Total (27 %) 
e pela BP (6 %) ( 1 ). Ainda assim, o mercado de vendas à saída da 
refinaria tem em conta a capacidade de refinação e as vendas de 
produtos importados (limitadas pela capacidade de armazena
mento das empresas). A quota de mercado de vendas de cada 
concorrente abrange a produção e os produtos importados. 

A Comissão considera que o elemento preço justificaria um 
mercado geográfico relevante mais vasto do que o mercado 
nacional (português) ou ibérico de vendas à saída da refinaria. 
Em contrapartida, esta diferença de 3 % em termos de preços 
dos produtos poderia conferir à GALP uma vantagem comercial 
com um eventual impacto na concorrência. 

Parece igualmente que as decisões anteriores em matéria de 
concentração não se aplicam na definição do mercado geográ
fico de vendas à saída da refinaria para efeitos da presente 
decisão, pois dizem respeito a regiões da Europa diferentes de 
Portugal e da Península Ibérica, ou porque nelas não foram tidas 
em conta as vendas à saída da refinaria. 

Em contrapartida, caso os mercados de vendas não retalhistas 
(venda por grosso) e retalhistas sejam efectivamente tidos em 
conta, numa decisão de concentração ( 2 ) mais recente respei
tante ao beneficiário do auxílio, a Comissão analisou 
a posição da GALP no mercado de produtos refinados (gasolina, 
gasóleo, combustíveis, GPL, lubrificantes industriais, betume 
e combustíveis para aviação) e, no ponto 43, refere-se que 
“vários inquiridos manifestaram preocupações face ao eventual 
reforço da GALP” resultante da operação de concentração pro
posta. No presente caso, as dúvidas suscitadas prendem-se com 
o eventual reforço da posição da GALP que poderá resultar do 
projecto de investimento apoiado por um auxílio estatal. Nessa 
decisão, a Comissão não estava obrigada a definir o mercado ao 
nível das vendas à saída da refinaria, dado que esse não era 
o objecto da operação de concentração. No tocante ao mercado 
não retalhista de gasolina e gasóleo, a Comissão considerou 
apropriada a perspectiva nacional (ou seja, Portugal) dado que 
a análise de mercado revelou a existência de barreiras adminis
trativas entre Portugal e Espanha ( 3 ). 

Por conseguinte, subsistem dúvidas sobre a definição do mer
cado geográfico relevante para o gasóleo, que pode ser todo 
o EEE ou apenas a nível nacional ou regional (ibérico). 

Nafta e produtos finais derivados da nafta 

No tocante ao mercado geográfico relevante da nafta, na ausên
cia de uma perspectiva clara do mercado do produto relevante 
e apesar do pressuposto das autoridades portuguesas de que 
o mercado geográfico relevante devia ser considerado o EEE 
ou todo o mundo, subsistem dúvidas se o mercado geográfico 
relevante deste produto deve ser definido como todo o EEE ou 
apenas a nível nacional ou regional (ibérico). A Comissão con
vida os terceiros a apresentarem observações a este respeito. 

Q u o t a s d e m e r c a d o 

De acordo com o ponto 68, alínea a), das OAR, a Comissão 
deve verificar se o beneficiário do auxílio é responsável por mais 
de 25 % das vendas dos produtos em questão nos mercados em 
causa antes do investimento ou se será responsável por mais de 
25 % após o investimento. Além do mercado geográfico, é 
necessário decidir o nível do grupo (Petrogal/GALP ou Grupo 
ENI) que será sujeito à avaliação. Na verdade, considera-se que 
a Galp Energia é controlada conjuntamente pelos accionistas 
que são partes no Acordo de Accionistas (Amorim Energia, 
CGD e ENI). Por conseguinte, segundo as autoridades portugue
sas, a ENI não pode controlar e definir unilateralmente estraté
gias entre as suas actividades de refinação e as actividades de 
refinação da Petrogal. No entanto, a ENI possui uma posição de 
bloqueio e pode considerar-se que a ENI tem uma influência 
dominante na Galp Energia ( 4 ). 

A Comissão solicitou às autoridades portuguesas 
o fornecimento de dados relativos às quotas de mercado na 
Península Ibérica e no EEE também ao nível do grupo (ENI). 
As autoridades portuguesas recusaram-se a fornecer estes dados, 
considerando que: “i) não são necessários para a apreciação do 
impacto do projecto em termos de concorrência; por outro 
lado, ii) é o conceito da empresa em questão que determina 
que a apreciação se limite à GALP e, por último, iii) a GALP não 
deve ser obrigada, devido à inerente confidencialidade da infor
mação, a fornecer informações relativas a outras empresas, em 
particular, informações respeitantes a concorrentes”. 

Para estabelecer as quotas de mercado do beneficiário do auxílio 
(GALP) em todos os mercados de produtos e geográficos po
tencialmente relevantes visados pelo projecto de investimento, 
as autoridades portuguesas apresentaram o seguinte quadro du
rante a fase de notificação:
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( 1 ) Relatório da Autoridade da Concorrência sobre o Mercado dos Com
bustíveis em Portugal, Lisboa, 2 de Junho de 2008, publicado no 
sítio web da Autoridade da Concorrência: http://www.concorrencia. 
pt/Publicacoes/Autoridade.asp 

( 2 ) Decisão de concentração COMP/M.5005 — GALP/Exxonmobil de 
31.10.2008. 

( 3 ) Decisão de concentração COMP/M.5005 — GALP/Exxonmobil de 
31.10.2008, n. o 23. 

( 4 ) Recentemente, gerou-se uma controvérsia em torno de uma eventual 
intenção da Amorim de adquirir a participação da ENI na GALP. 
Segundo as suas próprias publicações, a ENI não tem incentivos para 
manter a sua participação a longo prazo. Poderão ocorrer conflitos 
de interesse com a continuação da participação da ENI na GALP. 
A relação entre a Amorim e a ENI está tensa, dado que a Amorim 
antecipa conflitos de interesse devido à presença de representantes 
da ENI no conselho de administração da GALP.

http://www.concorrencia.pt/Publicacoes/Autoridade.asp
http://www.concorrencia.pt/Publicacoes/Autoridade.asp


Produto em causa Nível de mercado 

Quota de mercado 

Portugal Península Ibérica EEE 

2007 2012 2007 2012 2007 2012 

Gasóleo À saída da refinaria [70-100] % [70-100] % [15-20] % [15-20] % [1-3] % [1-3] % 

Não retalhista [30-50] % [25-45] % [5-15] % [5-15] % n.d. (*) n.d. 

Gasolina À saída da refinaria [90-100] % [80-100] % [15-30] % [15-30] % [0-3] % [0-3] % 

Não retalhista [25-30] % [20-30] % [10-20] % [10-20] % n.d. n.d. 

Combustíveis Retalhista [30-45] % [25-40] % [5-15] % [5-15] % n.d. n.d. 

GPL À saída da refinaria [45-65] % [35-50] % [15-25] % [15-25] % [0-3] % [0-3] % 

Não retalhista [35-45] % [35-45] % [10-15] % [10-15] % [0-3] % [0-3] % 

Lubrificantes para 
automóveis 

— [25-35] % [25-35] % [4-10] % [4-10] % [0-1] % [0-1] % 

Lubrificantes 
industriais 

— [15-30] % [20-35] % [1-10] % [1-10] % [0-1] % [0-1] % 

Nafta — [55-70] % [55-70] % [15-25] % [15-25] % [0-3] % [0-3] % 

Parafina (**) — [25-35] % n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. 

White Spirit (**) — [15-25] % n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. 

(*) n.d. — dados não disponíveis. 
(**) São subprodutos para a GALP e não existe nenhum incentivo económico para a sua produção. Por conseguinte, a GALP não tem conhecimento da 

evolução do mercado destes produtos, que são negociados quando existe uma necessidade no mercado ou um pedido de um comprador. 

Este quadro baseia-se nas hipóteses relativas à evolução do 
mercado apresentadas pelo beneficiário do auxílio (Petrogal/ 
/GALP). Além disso, pelos motivos atrás referidos, a estimativa 
fornecida pelas autoridades portuguesas não tem em conta as 
quotas de mercado ao nível do grupo (ENI). 

A Comissão tem dúvidas sobre se o mercado geográfico rele
vante para o gasóleo e a nafta é nacional (português) ou even
tualmente regional (ibérico), em vez do EEE, conforme conside
rado no ponto 68, alínea a), das OAR. Assim, caso a Comissão 
considerasse o mercado nacional (português) como o mercado 
geográfico relevante para o gasóleo e a nafta à saída da refinaria 
(e também para o gasóleo, ao nível não retalhista), a quota de 
mercado do beneficiário (GALP) estaria claramente acima do 
limiar (25 %), mesmo segundo os dados fornecidos pelas auto
ridades portuguesas e pelo beneficiário. 

A Comissão faz notar que os dados relativos às quotas de 
mercado fornecidos pelas autoridades portuguesas durante 
a fase de notificação não são coerentes entre si nos quadros 
apresentados, não sendo claro se se referem apenas à capacidade 

de refinação da Petrogal, às vendas da produção própria da 
Petrogal ou às vendas da GALP em geral (produção 
e importações). As autoridades portuguesas não conseguiram, 
durante a fase de notificação, fornecer à Comissão uma pers
pectiva geral clara da posição de mercado da GALP, em especial 
no mercado regional (ibérico) e no EEE. Em contrapartida, as 
mesmas autoridades consideram que esses devem ser os merca
dos geográficos relevantes. Além disso, as quotas de mercado 
apresentadas pelas autoridades portuguesas (percentagens basea
das em dados de quadros fornecidos pela Galp Energia) foram 
calculadas com base em pressupostos de crescimento de mer
cado do beneficiário do auxílio e não com base em dados de 
estudos independentes. 

Por outro lado, dado que a Comissão não consegue definir, 
nesta fase, os produtos relevantes e os mercados dos produtos 
e geográficos relevantes de uma forma definitiva, seria difícil 
fazer uma análise séria das quotas de mercado. No entanto, 
importa reter que pelo menos num dos mercados relevantes 
plausíveis a quota de mercado seria superior a 25 %. Por exem
plo, com base no quadro atrás apresentado, a quota de mercado 
da GALP em 2007 de gasóleo à saída da refinaria em Portugal 
situava-se em 87 %. Com base no mesmo quadro, a quota de 
mercado da GALP de nafta à saída da refinaria ascendia a 63 % 
a nível nacional.
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A Comissão conclui que, nos termos da verificação prevista no 
ponto 68, alínea a), não é possível, nesta fase, excluir sem 
margem para dúvidas que a Petrogal e, respectivamente, o(s) 
grupo(s) GALP/ENI a que a Petrogal pertence, tenha(m) uma 
quota de mercado inferior a 25 % no(s) mercado(s) relevante(s). 
Com base na informação de que dispõe, a Comissão tem difi
culdade, nesta fase, em estabelecer as definições de mercado 
adequadas e em estabelecer os factos de que necessitaria para 
realizar as verificações da quota de mercado para todas as de
lineações de mercado plausíveis. Pelos motivos expostos, 
a Comissão tem dúvidas quanto à compatibilidade da medida 
notificada com a verificação prevista no ponto 68, alínea a), das 
OAR. 

Capacidade de produção 

De acordo com o ponto 68, alínea b), das OAR, a Comissão 
deve verificar se a capacidade criada pelo projecto é superior 
a 5 % do mercado, calculada utilizando os dados relativos ao 
consumo aparente, excepto se a taxa de crescimento média 
anual do consumo aparente durante os últimos cinco anos 
for superior à taxa de crescimento média anual do PIB do EEE. 

A taxa de crescimento anual composta (CAGR) do consumo 
aparente de gasóleo no EEE relativa ao período compreendido 
entre 2001 e 2006 é de aproximadamente 2,12 % em termos 
de volume ou 15,38 % em termos de valor. No que respeita ao 
mercado de nafta, a taxa de crescimento anual composta do 
consumo aparente de nafta no EEE relativa ao período com
preendido entre 2001 e 2006 é de aproximadamente 2,13 % 
em termos de volume ou 15,34 % em termos de valor. A taxa 
de crescimento anual composta (CAGR) equivalente do PIB do 
Espaço Económico Europeu no período compreendido entre 
2001 e 2006 atingiu 2,06 % em termos reais (deve ser equa
cionado com o crescimento em termos de volume) e 4,12 % em 
termos nominais (deve ser equacionado com o crescimento em 
termos de valor). 

Face a estes dados, não se pode considerar que os mercados de 
gasóleo e nafta tenham um crescimento abaixo da média, se 
a Comissão considerar a CAGR, tanto em termos de volume 
como de valor, em comparação, respectivamente, com a taxa de 
crescimento do PIB em termos nominais e reais. Por conse
guinte, não é necessário verificar se a capacidade gerada pelo 
projecto é superior a 5 % do mercado em questão. 

Contudo, a Comissão poderá necessitar de verificar esta condi
ção para outros produtos potencialmente envolvidos. 

3.5. Dúvidas e motivos para o início do procedimento 

Pelos motivos atrás expostos, a Comissão, após uma avaliação 
preliminar da medida, tem dúvidas quanto à compatibilidade do 
auxílio notificado com vários pontos das OAR. 

A este respeito, a Comissão recorda as dúvidas manifestadas na 
presente decisão sobre se: 

— o projecto de investimento se enquadra nas categorias de 
referência de projecto de investimento inicial na acepção do 
ponto 34 das OAR, 

— o projecto de investimento contribui para uma estratégia de 
desenvolvimento regional coerente na acepção do ponto 10 
das OAR, 

— os auxílios estatais são necessários para a execução do in
vestimento, 

— os requisitos em matéria do efeito de incentivo estabelecidos 
no ponto 38 das OAR estão preenchidos, 

— este grande projecto de investimento é um projecto de in
vestimento único na acepção do ponto 60 das OAR, 

— os produtos relevantes em causa são exclusivamente gasóleo 
e nafta, como defendem as autoridades portuguesas, ou 
também outros produtos da actividade refinadora, dada 
a capacidade de substituição potencial de produtos de refi
nação no lado da oferta e o facto de a nafta poder ser 
considerada um produto intermédio na acepção do ponto 
69 das OAR; 

— o mercado do produto relevante para o gasóleo e para 
a nafta se considera como sendo ao nível das vendas à saída 
da refinaria, como defendem as autoridades portuguesas, 

— os mercados geográficos relevantes para os produtos em 
causa devem ser definidos ao nível nacional, regional (Pe
nínsula Ibérica) ou do EEE, 

— o beneficiário, a Petrogal, e, respectivamente, o(s) grupo(s) 
GALP/ENI a que a Petrogal pertence, têm uma quota de 
mercado inferior a 25 % no mercado relevante [ponto 68, 
alínea a), das OAR], 

— em relação a todos os produtos em causa, caso a capacidade 
de produção criada pelo projecto seja superior a 5 % de 
cada mercado, calculada utilizando os dados relativos ao 
consumo aparente, a taxa de crescimento média anual do 
seu consumo aparente durante os últimos cinco anos é 
superior à taxa de crescimento média anual do PIB do Es
paço Económico Europeu. 

Por conseguinte, em face das dúvidas mencionadas quanto à 
compatibilidade da medida com as OAR e conforme disposto 
no ponto 68 das OAR, a Comissão apenas aprovará auxílios 
com finalidade regional após ter verificado, de forma circuns
tanciada, na sequência do início do procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 88. o do Tratado, que o auxílio é necessário para 
proporcionar um efeito de incentivo ao investimento e que os 
benefícios do auxílio ultrapassam a distorção da concorrência 
dele resultante e o efeito sobre o comércio entre os Estados- 
-Membros. 

Por conseguinte, a Comissão tem o dever de realizar todas as 
consultas necessárias e, portanto, de iniciar o procedimento 
previsto no n. o 2 do artigo 88. o do Tratado CE, caso 
a investigação inicial não lhe permita determinar se a medida 
está em conformidade com as OAR. Deste modo, terceiros 
cujos interesses possam ser afectados pela concessão do auxílio 
terão oportunidade de apresentar as suas observações sobre 
a medida. À luz das informações notificadas pelo Estado-Mem
bro em causa e fornecidas por terceiros, a Comissão avaliará 
a medida e tomará a sua decisão definitiva.
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A Comissão tem ainda de investigar se o auxílio é necessário 
para proporcionar um efeito de incentivo ao investimento e se 
os benefícios do auxílio são mais importantes do que 
a distorção da concorrência e o efeito sobre o comércio entre 
os Estados-Membros ( 1 ) dele resultantes. 

Na nota 63 das OAR, a Comissão anunciou a intenção de 
“emitir novas directrizes sobre os critérios que tomará em con
sideração durante esta avaliação”. Este anúncio concretizou-se 
com a adopção da Comunicação da Comissão relativa 
a critérios para a apreciação aprofundada dos auxílios estatais 
com finalidade regional a favor de grandes projectos de inves
timento ( 2 ), que servirá de base à apreciação aprofundada. Serão 
considerados, em particular, os seguintes critérios: objectivo do 
auxílio, adequação do instrumento do auxílio, efeito de incen
tivo, proporcionalidade do auxílio, evicção do investimento pri
vado e efeitos nas trocas comerciais. Nesta fase, parece que 
poderá haver uma distorção da concorrência, em especial nos 
casos em que o beneficiário seja responsável por mais de 25 % 
das vendas dos produtos em questão nos mercados em causa. 

Em face desta apreciação aprofundada, as partes interessadas são 
convidadas, em particular, a fornecer todas as informações ne
cessárias para determinar o efeito de incentivo económico do 
auxílio, ou seja, se o auxílio proporciona um incentivo para 
adoptar uma decisão de investimento positiva, uma vez que 
um investimento que de outra forma não seria rendível para 
a empresa em qualquer localização pode ser realizado nas re
giões assistidas. Neste cenário, seria necessário avaliar a situação 
contrafactual (ou seja, o que aconteceria caso o auxílio não fosse 
concedido) e, por conseguinte, as eventuais distorções da con
corrência e do comércio causadas pelo auxílio. 

A Comissão solicita, assim, ao Estado-Membro e a terceiros que 
forneçam quaisquer elementos de prova disponíveis que per
mitam à Comissão fundamentar a sua apreciação da medida. 
Em particular, a Comissão pretende obter do Estado-Membro 
e de terceiros informações relativas aos seguintes aspectos: 

i) Projecto de investimento inicial 

Dado que o projecto não constitui um auxílio a um novo 
estabelecimento, a Comissão pretende obter elementos 
comprovativos da natureza de investimento inicial do pro
jecto de investimento em questão na acepção do ponto 34 
das OAR; 

ii) Projecto de investimento único 

Dada a distância entre as duas unidades, a Comissão pre
tende obter elementos comprovativos da natureza de inves
timento único do projecto de investimento em questão na 
acepção do ponto 60 das OAR; 

iii) Objectivo do auxílio 

A Comissão pretende obter elementos comprovativos da 
contribuição significativa do projecto para 
o desenvolvimento das regiões em causa. Além do objectivo 
de coesão inerente a qualquer intervenção dos auxílios com 

finalidade regional, elementos comprovativos de eventuais 
deficiências dos mercados que sejam colmatadas pela me
dida, por exemplo, uma informação imperfeita, problemas 
de coordenação, bens públicos ou externalidades contribui
rão para consubstanciar o efeito positivo da medida, como 
efeitos indirectos; 

iv) Adequação do instrumento de auxílio 

A Comissão pretende obter do Estado-Membro uma clari
ficação dos motivos pelos quais a concessão do auxílio com 
finalidade regional à empresa em questão constitui um ins
trumento adequado para atingir o objectivo de coesão; 

v) Efeito de incentivo e proporcionalidade do auxílio 

A Comissão procura obter elementos comprovativos da
quilo que a empresa em questão fará de forma diferente 
em consequência do auxílio. O Estado-Membro pode for
necer documentos da empresa (por exemplo, planos de 
actividades, avaliações de risco, relatórios financeiros ou 
pareceres de peritos) ou outros documentos (com informa
ções sobre previsões da procura e de custos e informações 
financeiras) que demonstrem que o investimento não seria 
rendível sem o auxílio e que não poderia ser tida em con
sideração outra localização fora da região assistida. 
A Comissão solicita ao Estado-Membro que explique 
a metodologia utilizada para avaliar o nível de rendibilidade 
do projecto de investimento, a fim de verificar se 
a rendibilidade do investimento está conforme com a taxa 
de rendibilidade normal aplicada pelo beneficiário noutros 
projectos de investimento; 

vi) Informação necessária para chegar a conclusões quanto às 
condições fixadas nos pontos 68 e 69 das OAR 

Nesta fase, a Comissão não está em condições de retirar 
conclusões quanto aos produtos relevantes, ao(s) mercado(s) 
de produto(s) relevante(s), ao(s) mercado(s) geográfico(s) re
levante(s) e a aspectos relacionados com a quota de mer
cado com base nas informações notificadas. Solicita-se ao 
Estado-Membro que forneça à Comissão as informações 
necessárias tanto ao nível do grupo GALP como do grupo 
ENI. 

Mais concretamente, a Comissão solicita ao Estado-Membro 
que forneça todas as informações necessárias para poder 
definir o(s) mercado(s) relevante(s) e que elabore quadros 
de dados claros e coerentes para o ou os mercados de 
produtos relevantes e o ou os mercados geográficos rele
vantes, bem como relativos às quotas de mercado do be
neficiário. 

A Comissão solicita ainda ao Estado-Membro que forneça 
estudos independentes que corroborem a informação con
tida nesses quadros de dados, em especial com dados que 
corroborem as previsões apresentadas pelo Estado-Membro 
na notificação. 

A Comissão convida igualmente terceiros a apresentar 
observações a este respeito;
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vii) Efeitos nas trocas comerciais e na concorrência 

A Comissão procura obter elementos comprovativos relati
vos a qualquer eventual efeito na concorrência nos merca
dos em questão e indicações sobre se o projecto conduz 
a um reforço da situação actual do beneficiário, bem como 
sobre o seu potencial impacto na produção ou no investi
mento noutras regiões da Comunidade, no mercado em 
questão (incluindo a perda de externalidades positivas, 
como, por exemplo, o efeito de aglomeração, a difusão 
dos conhecimentos, educação e formação, etc.). 

Com base nos elementos comprovativos apresentados em rela
ção aos aspectos supramencionados, a Comissão realizará um 
exercício de ponderação dos efeitos positivos e negativos do 
auxílio, fazendo uma avaliação global do impacto do auxílio 
em cada um dos mercados em questão, a fim de permitir 
o encerramento do procedimento formal de investigação. 

4. DECISÃO 

À luz das considerações anteriores, a Comissão convida Portu
gal, no âmbito do procedimento previsto no n. o 2 do 
artigo 88. o do Tratado CE, a apresentar as suas observações 

e a prestar todas as informações úteis para efeitos de avaliação 
da medida de auxílio, no prazo de um mês a contar da data de 
recepção da presente carta. Convida ainda as autoridades por
tuguesas a enviarem imediatamente uma cópia desta carta ao 
potencial beneficiário do auxílio. 

A Comissão recorda a Portugal que o n. o 3 do artigo 88. o do 
Tratado CE tem um efeito suspensivo e chama a atenção para 
o artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, 
que dispõe que todos os auxílios ilegais podem ser recuperados 
dos seus beneficiários. 

A Comissão comunica a Portugal que informará as partes in
teressadas através da publicação da presente carta e de um 
resumo do seu conteúdo no Jornal Oficial da União Europeia. 
Informará também os interessados nos países da EFTA signatá
rios do Acordo EEE, através da publicação de uma notificação 
no suplemento EEE do Jornal Oficial da União Europeia, 
e informará o Órgão de Fiscalização da EFTA, enviando uma 
cópia da presente carta. Todos os interessados serão convidados 
a apresentar as suas observações no prazo de um mês a contar 
da data da referida publicação.”.
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